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Prezados, boa tarde,

 

Segue anexo IMPUGNAÇÃO nos termos do Edital em referencia.

 

Atenciosamente.

 

 

Alessandra Brito
Licitação

 (11) 95033-2738

alessandra.brito@novanalitica.com.br

 

www.analiticaweb.com.br

 

Nova Analítica Imp. Exp. Ltda

Rua Assungui, 432

Bosque da Saúde - São Paulo - SP

Fone: (11) 2162-8080
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São Paulo, 18 de janeiro de 2023. 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE  MINAS GERAIS  
CISAB ZONA DA MATA. 
Departamento de Licitações 
Rua José dos Santos, 275 – Centro 
CEP: 36.570-135 – Viçosa – Minas Gerais 
 
 
Ref,.: Pregão Eletrônico nº 002/2023 
Processo Administrativo nº: 012/2023 
IMPUGNAÇÃO 
 

 

A Nova Analítica Importação e Exportação Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob n° 67.774.679/0001-47, com sede em São 

Paulo, à Rua Assungui 432, através de seu representante legal infra assinado, vem tempestivamente, e apoiado pelo 

artigo 41 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, à presença de Vossa Senhoria IMPUGNAR os termos do Edital em 

referência, pelos motivos de fato e direito a seguir: 

 

A CISAB ZONA DA MATA  abriu o processo licitatório de PREGÃO ELETRONICO No 002/2023, do qual a 

Impugnante tomou conhecimento e tem interesse em participar. 

 
Ao verificar o conteúdo das especificações e condições estabelecidas nas Especificações Técnicas dos Equipamento, 

item 02, Anexo I – Termo de Referência, deparou-se com algumas exigências que restringe a nossa participação no 

certame: 

 
Na impossibilidade de concorrermos de maneira salutar e em condições de disputar o certame junto a esta instituição, 

vimos requerer sua impugnação por direcionamento referente a todos os itens que o compõe os quais só são atendidos 

por um único fabricante cada. 
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Esclarecemos que nossa empresa fornece o equipamento solicitado tendo vários deles em clientes distintos e atendendo 

as demandas solicitadas no edital. 

 

O que difere são itens e especificidades que colocadas como exigências no edital nos impedem de participar. Essas 

exigências são apenas características únicas de cada fabricante que não determinam sua qualidade em detrimento de 

outros. Ou seja, não são exclusivos para atender os objetivos analíticos do laboratório. 

 

Abaixo segue nossas considerações técnicas de acordo com o Edital. 

 

Onde se lê: “... Deverá possuir capacidade para ser atualizado com um combinador espectral que permita leituras 
nos modos: axial, radial e dual view. Deverá possuir pré-óptica purgada com termostato, policromador Echelle 
purgado, com partes fixas e deverá utilizar para calibração dos comprimentos de onda, as linhas do argônio ou 
mercúrio. [...] Possuir uma única fenda de entrada do feixe de luz ...” 

Esses trechos do parágrafo do termo de referência direcionam para um único fabricante (Agilent Technologies), em 
que somente essa marca de ICP OES possui um modelo em que é possível fazer posterior upgrade para o modo VDV 
para SVDV, como observado abaixo no trecho disponível no site do fabricante 
(https://www.agilent.com/en/products/icp-oes/icp-oes-instruments/5800-5900-configurations). Com isso, para o 
usuário ter o modo de leitura radial e axial simultâneo, seria necessário comprar esse upgrade, com alto investimento 
futuro.  
Outro ponto a ser observado é que com o modelo SVDV, o prejudicaria o limite de detecção para 99% dos elementos, 
trazendo prejuízos para as análises, perdendo sensibilidade e detectabilidade, valores tais também observado em no 
catálogo da Agilent Technologies (Agilent 5800 and 5900 Typical Instrument Detection Limits).  
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Outro ponto a ser observado no catálogo desse fabricante, é a pré ótica purgada e única fenda de entrada de luz, onde 
está direcionado para o mesmo fabricante acima, a Agilent Technologies. 
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Sugestão: Que o parágrafo seja alterado as especificações para: 
 
Sistema ICP-OES com modo de operação simultâneo, com gerador de rádio frequência com gerador de estado sólido 
de 27 ou 40 MHz com potência ajustável, tocha com orientação vertical ou horizontal permitindo leituras na visão 
axial e radial, com interface de cone resfriado para remoção da zona fria do plasma ou tecnologia com emprego de ar 
comprimido. Deverá possuir capacidade para leituras nos modos: axial, radial e dual view. Deverá possuir pré-óptica 
purgada com termostato, policromador Echelle purgado. Deverá possuir um único detector de estado sólido contínuo 
e selado com tecnologia “CCD” ou “CID”, capaz de cobrir > 98% das linhas na faixa de comprimento de onda de 
167-785 nm, refrigerado por sistema Peltier em temperatura menor que – 40 °C ou dois detectores segmentados 
“SCD” para monitoramento da faixa do espectro solicitada também refrigerados por sistema Peltier.  O sistema 
deverá ser totalmente controlado por computador desde o gás do plasma, gás auxiliar com controle de fluxo de massa 
e gás de nebulização. A estabilidade de sinal deverá ser < 1,5% R.S.D. em pelo menos 8 horas, sem padrão interno ou 
outro meio de correção e tempo de warm-up < 20 minutos.  
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Onde se lê: “... A estabilidade de sinal deverá ser < 1% R.S.D. em 8 horas, sem padrão interno ou outro meio de 
correção e tempo de warn-up < 20 min ...” 

Outro trecho que está direcionado para um único fabricante (Agilent Technologies)  
Isso pode ser confirmado observado no catálogo a seguir, onde somente um fabricante traz exatamente essa 
especificação em catálogo (Agilent 5800 and 5900 ICP-OES - Specifications): 

 
Sugestão: Que seja alterado as especificações para: 
A estabilidade de sinal deverá ser < 1,5% R.S.D. em pelo menos 8 horas, sem padrão interno ou outro meio de 
correção e tempo de warm-up < 20 minutos.  

Onde se lê: “... Exaustão necessária: menor ou igual a 3,4 m3/minuto ...”  
Esse valor é intrínseco a cada fabricante e dependente da infraestrutura do laboratório, o que não afeta em nada a 
performance do equipamento, nem sensibilidade nem operação instrumental. Nem é parâmetro instrumental que se 
otimiza em método. É um valor que não faz muito sentido pois o mesmo motor de exaustão fornece diferentes vazões 
para a exaustão, já que a exaustão está atrelada ao diâmetro interno do tubo de exaustão, como visto na fórmula abaixo. 
Assim, dependendo do diâmetro interno da tubulação do equipamento e da infraestrutura do laboratório, diferentes 
vazões serão medidas para o mesmo motor. 

 
Sugestão: Que seja alterado as especificações para: 
...exaustão necessária: menor ou igual a 8 m3/minuto. 
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Da Ilegalidade 
 
A Lei nº 8666/93, em seu artigo 3°, proclama: “A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração...” 

 

Ainda, de acordo com o § 1º, inciso I, do art. 3 da Lei nº 8666/93, é vedado aos agentes públicos admitir, prever, 

incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 

caráter competitivo .. e estabeleçam preferências ou distinções em razão ... de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato. 

 

Dessa forma, solicitamos que sejam revistas as especificações técnicas do item 02 do Edital, para ao bom andamento 

do processo e consequentemente a apresentação de mais empresas ofertando os equipamentos solicitados. 

Certos da atenção dessa comissão ao exposto, subscrevemo-nos 
 
 
 
 
 
 
ALESSANDRA COSTA BRITO 
RG nº 25.360.002-9 
CPF: 157.248.418-78 
Representante 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA 
ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS  

AUTARQUIA INTERMUNICIPAL 

 CNPJ: 10.331.797/0001-63 

www.cisab.com.br 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA OS LABORATÓRIOS DO CENTRO DE 

REFERÊNCIA EM SANEAMENTO AMBIENTAL DO CISAB-ZM 
 

JULGAMENTO DE IMPUGAÇÃO 
 
 

Trata-se de impugnação protocolada na data de 18/01/2023, pela empresa NOVA 

ANALÍTICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

67.774.679/0001-47. 

 

1- DA TEMPESTIVIDADE 

 

O prazo para apresentação de impugnações de editais na modalidade Pregão é de até 03 

(três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, como consta 

do item 18.1 do edital, em obediência à Lei 10.520/02. A impugnação do edital com 

agendamento para abertura das propostas no dia 24/01/2023, foi apresentada no dia 

18/01/2023, tendo sido recebida tempestivamente. 

 

2- DAS ALEGAÇÕES 

 

Alega a empresa interessada em participar do processo licitatório que alguns pontos do 

descritivo técnico que compõe o edital só são atendidos por um único fabricante, o que a 

impede de participar. 

 

 

3- DA ANÁLISE 

 

A empresa impugnante requer que sejam alterados os descritivos técnicos de forma a 

ampliar a concorrência. Ao analisar o conteúdo, essa Administração entende que acatar os 

pontos apontados pela licitante será benéfico para o certame uma vez que acarretará em 

diminuição dos valores finais e não trará prejuízo nos procedimentos analíticos. A seguir 

serão analisados ponto a ponto da petição. 

 

No trecho “... Deverá possuir capacidade para ser atualizado com um combinador 

espectral que permita leituras nos modos: axial, radial e dual view. Deverá possuir pré-

óptica purgada com termostato, policromador Echelle purgado, com partes fixas e deverá 

utilizar para calibração dos comprimentos de onda, as linhas do argônio ou mercúrio. [...] 

Possuir uma única fenda de entrada do feixe de luz ...” a impugnante afirma que os 

seguintes fragmentos direcionam o equipamento para uma única fabricante, e que 
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somente tal marca de ICP-OES possui um modelo em que é possível fazer posterior 

upgrade para o modo: 

 

“Deverá possuir capacidade para ser atualizado com um combinador espectral que permita 

leituras nos modos: axial, radial e dual view” 

“com partes fixas e deverá utilizar para calibração dos comprimentos de onda, as linhas do 

argônio ou mercúrio” 

 

A mesma alegação de que o descritivo possui características de uma única marca no 

mercado ocorre nos seguintes trechos: 

 

No trecho: “Possuir uma única fenda de entrada do feixe de luz” a impugnante também 

alega ser uma característica de uma única marca no mercado. 

 

No trecho: “A estabilidade de sinal deverá ser < 1% R.S.D. em 8 horas, sem padrão 

interno ou outro meio de correção e tempo de warn-up < 20 min” 

 

No trecho: “... Exaustão necessária: menor ou igual a 3,4 m3/minuto ...” 

 

Após a avaliação das informações apresentadas, entende-se que as considerações da 

licitante impugnante são pertinentes e que acatar as mesmas não trará prejuízo analítico 

ao mesmo tempo em que acarretará em economicidade visto que permitirão que mais 

empresas participem. 

 

4- DA CONCLUSÃO  

 

Dessa forma, analisando o que foi apresentado pela empresa NOVA ANALÍTICA 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, encontrou-se motivação clara para que seja 

alterado o edital.  

 

Sugere-se, portanto, que a impugnação prospere, consoante os motivos e fundamentos já 

expostos. 

 

 

 

 

Alice Souza Rodrigues 

Pregoeira 

 

 

 

ALICE SOUZA 
RODRIGUES:04291
073666

Assinado de forma digital por ALICE SOUZA 
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DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=presencial, 
ou=25499715000161, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou=ARSAFEID, ou=RFB e-CPF 
A3, cn=ALICE SOUZA RODRIGUES:04291073666 
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